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VIII – plano de aplicação de recursos a serem desembolsados pelo órgão ou entidade estadual par-

ceiro e, quando houver, da contrapartida da OSC e dos aportes do interveniente, contendo a previsão de despe-
sas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria, inclusive eventuais 
despesas com diárias de viagem e custos indiretos, e o apontamento das que demandarão pagamento em espécie 
e os critérios e limites para esse pagamento, quando for o caso, na forma do § 3º do art. 51;

IX – cronograma de desembolso dos recursos solicitados e, se for o caso, da contrapartida finan-
ceira ou não financeira e de outros aportes;

X – forma de execução das atividades ou projetos e de cumprimento das metas atreladas;
xI – sugestão de indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do 

cumprimento das metas .
§ 1º – A proposta de plano de trabalho deve estar de acordo com as informações já apresentadas na 

proposta classificada, quando a seleção tiver sido realizada mediante prévio chamamento público, observados 
os termos e as condições constantes no edital .

§ 2º – Não poderá preencher proposta de plano de trabalho a OSC que estiver com registro de 
inadimplência no Sistema Integrado da Administração Financeira – Siafi-MG – ou apresentar irregularidade 
no Cagec .

§ 3º – O plano de trabalho dos acordos de cooperação deverá conter, no mínimo, os itens constan-
tes dos incisos I, II, III, v, vI, vII, x e xI .

Art . 27 – Preenchida a proposta do plano de trabalho, para a celebração de parceria que envolva 
a execução de reforma ou obra, serviço, evento ou aquisição de bens, a OSC deverá apresentar ao órgão ou 
entidade estadual parceiro documentação comprovando o atendimento dos arts . 33, 34 e 39 da Lei Federal nº 
13.019, de 2014, e, na hipótese de termo de colaboração ou de fomento, documentos complementares relativos 
ao objeto, tais como orçamento detalhado, projeto básico da reforma ou obra, licenças ambientais pertinentes 
ou documento equivalente, e, quando for o caso, aquiescência de institutos responsáveis pelo tombamento do 
imóvel.

§ 1º – A OSC está dispensada de apresentar os documentos anteriormente entregues para o Cagec, 
ressalvados os casos expressamente previstos na legislação.

§ 2º – A dispensa de apresentação, simultaneamente com a proposta de plano de trabalho, de docu-
mento complementar relativo ao objeto somente poderá se dar mediante justificativa técnica devidamente fun-
damentada e anuência do administrador público do órgão ou entidade estadual parceiro, sem prejuízo da sua 
exigibilidade durante a vigência da parceria.

§ 3º – Não poderão ser dispensados documentos essenciais à comprovação do cumprimento dos 
arts . 33, 34 e 39, da Lei Federal nº 13 .019, de 2014 .

§ 4º – A OSC deverá comprovar a abertura, em instituição financeira oficial indicada pelo órgão ou 
entidade estadual parceiro, de conta corrente específica para a parceria a ser celebrada, a qual deverá estar ativa 
para o efetivo recebimento dos recursos .

Art. 28 – A celebração de termo de colaboração ou de fomento que envolva a execução de reforma 
ou obra dependerá, salvo hipótese do § 2º do art. 27, da apresentação, pela OSC, de registro de imóvel, certidão 
de inteiro teor ou certidão de ônus real do imóvel, emitida nos últimos doze meses a contar da data de apresen-
tação da proposta de plano de trabalho, ou de documento que comprove a situação possessória pela OSC.

§ 1º – Sem prejuízo de outros documentos previstos na legislação, para fins de comprovação da 
situação possessória, admitem-se quaisquer dos seguintes documentos originais ou autenticados:

I – escritura pública de doação;
II – escritura pública de compra e venda;
III – contrato ou compromisso irretratável e irrevogável de constituição de direito real sobre o imó-

vel, na forma de cessão de uso, concessão de direito real de uso, concessão de uso especial para fins de moradia, 
aforamento ou direito de superfície registrado em cartório, pelo prazo mínimo de dez anos;

IV – título de legitimação de posse para fins de moradia, obtido nos termos da legislação 
específica;

v – contrato de comodato ou de aluguel pelo prazo mínimo de dez anos a contar da data da apre-
sentação da proposta;

vI – sentença favorável aos ocupantes, transitada em julgado, proferida em ação judicial de usu-
capião ou concessão de uso especial para fins de moradia, nos termos do art. 183 da Constituição Federal e da 
Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001;

vII – em área remanescente de projeto de reforma agrária, independente da fase em que se encon-
tre o mesmo, um dos seguintes documentos:

a) título de doação do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – Incra;
b) contrato de cessão ou de concessão de uso pelo Incra pelo prazo mínimo de dez anos; 
c) declaração de autorização pelo Incra para realização da reforma ou obra de interesse social, caso 

iniciado o processo de doação, cessão ou concessão de uso;
VIII – em área remanescente de quilombos, certificada nos termos do § 4º do art. 3º do Decreto 

Federal nº 4 .887, de 20 de novembro de 2003, um dos seguintes documentos:
a) cópia da publicação, no Diário Oficial da União, de portaria do Incra ou documento equivalente 

que reconheça os limites da área ocupada pela comunidade remanescente de quilombo; 
b) cópia da certidão de registro no Cadastro Geral de Remanescentes de Comunidades de Qui-

lombos, emitida pela Fundação Cultural Palmares ou declaração equivalente de que a área objeto da parceria é 
ocupada por comunidade remanescente de quilombo;

IX – em área de comunidade indígena, documento expedido pela Fundação Nacional do Índio 
– Funai;

x – em área inserida em Zona Especial de Interesse Social – Zeis –, instituída na forma prevista na 
Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, cumulativamente:

a) cópia da publicação, em Diário Oficial, da lei estadual, municipal ou distrital federal institui-
dora da Zeis;

b) demonstração de que o imóvel beneficiário do investimento se encontra na Zeis instituída pela 
lei referida na alínea “a”;

c) declaração firmada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal de que os habitantes da Zeis 
serão beneficiários de ações visando à regularização fundiária da área habitada para salvaguardar seu direito à 
moradia;

§ 2º – Nos casos de imóvel pertencente a órgão ou entidade da administração pública diverso do 
órgão ou entidade estadual parceiro, os documentos previstos neste artigo também deverão ser acompanhados 
de expressa autorização do titular para a realização da reforma ou obra.

§ 3º – Em se tratando de situações de interesse social e garantia de direitos fundamentais de saúde, 
moradia, educação, saneamento básico, mobilidade, lazer e proteção do patrimônio cultural, admitem-se alter-
nativamente aos documentos previstos no § 1º:

I – quando se tratar de área pública, declaração do Chefe do Poder Executivo Municipal, sob as 
penas do art. 299 do Código Penal, de que a OSC é detentora da posse da área objeto da intervenção ou de que 
a área é considerada de uso comum do povo ou de domínio público;

II – quando se tratar de área privada, um dos seguintes documentos:
a) autorização formal do proprietário do terreno sobre o qual será executada a reforma ou obra, em 

documento com firma reconhecida;
b) declaração do Chefe do Poder Executivo Municipal, sob as penas do art. 299 do Código Penal, 

de que a área é ocupada por famílias de baixa renda, em posse justa, mansa e pacífica por pelo menos cinco anos 
fundamentada e tecnicamente reconhecida pelo órgão ou entidade estadual parceiro, acompanhada de parecer 
favorável da Advocacia-Geral do Estado – AGE – em análise do caso concreto .

§ 4º – Sem prejuízo da possibilidade de comprovação da situação possessória prevista nos §§ 1º a 
3º, a OSC deve apresentar registro de imóvel, certidão de inteiro teor ou certidão de ônus reais do imóvel, emi-
tida nos últimos doze meses a contar da data de apresentação de proposta de plano de trabalho, sempre que o 
órgão ou entidade estadual parceiro entender necessário para a segurança jurídica do ajuste.

§ 5º – Nas hipóteses de apresentação da documentação prevista no § 1º, no que for aplicável, a 
OSC deverá comprovar a regularização da documentação do imóvel até o final da vigência da parceria, sob pena 
de incorrer nas sanções legais cabíveis, em especial, na devolução dos recursos nos termos do art . 82 .

§ 6º – Os documentos constantes dos incisos III e V do § 1º deverão ter firma reconhecida do pro-
prietário do imóvel.

§ 7º – Na hipótese de apresentação de documento previsto no inciso V do § 1º, em caso de reso-
lução do contrato de comodato ou de aluguel em prazo inferior a dez anos, a celebração da parceria dependerá 
de compromisso assumido pelo proprietário do imóvel de que indenizará o órgão ou entidade estadual parceiro 
pelas benfeitorias realizadas no imóvel, o que deverá ser providenciado pela OSC interessada.

Art . 29 – A proposta de plano de trabalho para a celebração de termo de colaboração ou de fomento 
que envolva ou inclua a execução de reforma ou obra também dependerá, salvo hipótese do § 2º do art. 27, da 
apresentação, pela OSC, de planilha orçamentária de custos e memorial de cálculo dos quantitativos físicos, 
cujos valores não podem ser superiores aos contidos em bancos de preços para obras mantidas pela Secretaria 
de Estado de Transportes e Obras Públicas – Setop – ou outras tabelas mantidas pela administração pública .

Parágrafo único – Caso a execução da reforma ou obra seja realizada diretamente pela OSC, os 

recursos repassados deverão ser utilizados exclusivamente na aquisição de materiais de construção e na contra-
tação de prestação de serviços .

Art . 30 – A proposta de plano de trabalho que envolva a realização de serviços de reforma de 
equipamentos e de bens móveis deverá vir acompanhada de comprovação de que a relação custo-benefício seja 
superior à de aquisição de novo bem .

Art . 31 – A proposta de plano de trabalho para celebração de termo de colaboração ou de fomento, 
que envolva a execução de serviço, evento ou aquisição de bens, salvo hipótese do § 2º do art. 27, deverá ser 
acompanhada de comprovação de compatibilidade dos custos com os preços de mercado e sua adequação ao 
valor total da parceria .

§ 1º – Com vistas a demonstrar a compatibilidade dos custos unitários com os preços de mercado 
e sua adequação ao valor total da parceria, a OSC deverá apresentar, no mínimo, três orçamentos, emitidos, pre-
ferencialmente, nos últimos três meses anteriores à data da proposta .

§ 2º – Serão permitidos orçamentos extraídos de sítio eletrônico de fornecedores na Rede Mundial 
de Computadores – internet –, desde que o bem ou serviço orçado tenha a mesma especificação dos itens da pla-
nilha detalhada e o documento da consulta seja identificado com o endereço e a data da pesquisa.

§ 3º – O órgão ou entidade estadual parceiro poderá dispensar os orçamentos, desde que com jus-
tificativa da área técnica devidamente fundamentada, demonstrando adequação do valor definido ao necessário 
para conclusão do objeto e anuência do administrador público, mediante verificação de outros parâmetros como 
outras parcerias da mesma natureza, cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações espe-
cializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público .

§ 4º – Na planilha detalhada devem ser relacionados os itens a serem adquiridos ou contratados 
durante a execução do termo de colaboração ou de fomento, com a respectiva descrição, quantitativos e custos 
unitários, considerando um valor entre a média e o menor dos preços orçados .

Art . 32 – Observado o disposto no inciso xII do art . 3º, quando o objeto da parceria envolver a 
execução de serviço ou realização de evento, o órgão ou entidade estadual poderá exigir o detalhamento, pela 
OSC, da proposta do serviço ou do evento a ser executado, que deverá conter, no mínimo, o escopo do projeto, 
os objetivos específicos, os benefícios esperados, o cronograma de realização, o público alvo e o eventual valor 
cobrado dos beneficiários, e, no caso de evento, também a data de sua realização, a forma de divulgação, as 
atrações, a descrição do local e da estrutura física, sem prejuízo de outras informações que o órgão ou entidade 
estadual parceiro entender pertinentes .

Art . 33 – Quando estiver prevista, na proposta de plano de trabalho de OSC para a celebração de 
termo de colaboração ou de fomento, remuneração da equipe de trabalho, a OSC deverá apresentar planilha de 
detalhamento de despesas de pessoal, observado o inciso I do art . 46 da Lei Federal nº 13 .019, de 2014, sem 
prejuízo do inciso vII do § 1º do art . 40 deste decreto .

§ 1º – A planilha de detalhamento de despesas de pessoal de que trata o caput deverá incluir as 
funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício, despesas com 
pagamentos de impostos, inclusive contribuição previdenciária patronal, contribuições sociais, Fundo de Garan-
tia do Tempo de Serviço – FGTS –, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e 
demais encargos sociais e trabalhistas .

§ 2º – A atuação dos profissionais deverá estar vinculada diretamente à execução do objeto e os 
valores devem:

I – corresponder às atividades previstas para a consecução do objeto e à qualificação técnica neces-
sária para a execução da função a ser desempenhada pelo trabalhador;

II – ser compatíveis com o valor de mercado da região onde atua a OSC, acordos e convenções 
coletivas de trabalho e não superior, em seu valor bruto e individual, ao teto da remuneração do Governador;

III – ser proporcionais ao tempo de trabalho efetiva e exclusivamente dedicado ao objeto da par-
ceria, inclusive no tocante a verbas rescisórias.

§ 3º – É permitida a inclusão de despesas relativas a dirigentes e empregados contratados antes da 
celebração da parceria, desde que incumbidos do exercício de ação, etapa, fase ou atividade do plano de trabalho 
aprovado, nos termos da legislação civil e trabalhista, observados, especialmente, o caput e os §§ 1º, 2º e 6º . 

§ 4º – É vedado à administração pública ou aos seus agentes praticar atos de ingerência na seleção 
e na contratação de pessoal pela OSC que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar ser-
viços na referida organização .

§ 5º – A planilha de detalhamento de despesas de pessoal deverá incluir memória de cálculo do 
rateio da despesa proporcional ao tempo efetivamente dedicado à parceria, vedada a duplicidade ou a sobrepo-
sição de fontes de recursos no custeio .

§ 6º – O pagamento de direitos trabalhistas, encargos sociais e verbas rescisórias de que trata o 
caput poderá ser realizado após o término da vigência da parceria e deverá referir-se ao período de atuação do 
profissional na execução do plano de trabalho, devendo a OSC parceira reservar os recursos para o pagamento 
em outra conta bancária em seu nome .

§ 7º – A OSC parceira deverá apresentar na prestação de contas final memória de cálculo específica 
dos recursos reservados para pagamento posterior de direitos trabalhistas, encargos sociais e verbas rescisórias, 
extrato da conta bancária demonstrando a reserva dos recursos e declaração de que os recursos necessários para 
cumprimento da legislação trabalhista foram devidamente repassados pelo órgão ou entidade estadual parceiro, 
sendo responsabilidade exclusiva da OSC o futuro adimplemento das obrigações.

§ 8º – O pagamento de remuneração de equipe contratada pela OSC, com recursos da parceria, não 
gera vínculo trabalhista com a administração pública do Poder Executivo estadual.

Art. 34 – Caso a proposta de plano de trabalho envolva serviço de reforma de bem móvel, para 
verificação da relação custo-benefício de que trata o art. 30, a OSC deverá apresentar, no mínimo, três orçamen-
tos da aquisição de um novo bem e três relativos à reforma do bem existente. 

Seção Iv
Da Formalização

Art. 35 – As áreas técnicas do órgão ou entidade estadual parceiro analisarão a proposta de plano 
de trabalho e a documentação apresentada, nos termos dos arts . 26 a 34, e efetuarão eventuais ajustes e comple-
mentações, observados os termos e as condições da proposta e do edital .

§ 1º – Os ajustes devem ser acordados com a OSC parceira, especialmente, na hipótese de termo 
de fomento, devendo o plano de trabalho estar de acordo com as informações já apresentadas na proposta clas-
sificada, quando a seleção tiver sido realizada mediante prévio chamamento público, observados os termos e as 
condições constantes no edital .

§ 2º – Após os ajustes, as áreas técnicas emitirão pareceres técnicos fundamentados e os incluirão 
no Sigcon-MG – Módulo Saída, bem como a minuta do instrumento da parceria a ser celebrada.

§ 3º – As áreas técnicas deverão, se for o caso, ajustar o cronograma de desembolso da contrapar-
tida no plano de trabalho e da previsão de execução da contrapartida não financeira.

§ 4º – As áreas técnicas incluirão o nome completo e matrícula dos servidores ou empregados 
públicos designados como gestores da parceria e como membros da comissão de monitoramento e avaliação, 
bem como o programa de governo e a dotação orçamentária relativos ao repasse no plano de trabalho, mediante 
manifestação prévia do setor responsável pelo planejamento e orçamento ou do setor equivalente .

§ 5º – As áreas técnicas deverão juntar aos autos:
I – certificado atualizado do Cagec, demonstrando a regularidade da OSC nesse cadastro e no 

Siafi-MG;
II – atestado ou comprovante de ausência de registro no Cadastro Informativo de Inadimplência 

em relação à Administração Pública do Estado de Minas – Cadin-MG –, nos termos do art . 10 do Decreto nº 
44 .694, de 28 de dezembro de 2007;

III – atestado ou comprovante de ausência de registro no Cadastro de Fornecedores Impedidos de 
Licitar e Contratar com a Administração Pública do Poder Executivo Estadual – Cafimp –, nos termos do inciso 
V do art. 39 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e do art. 52 do Decreto nº 45.902, de 27 de janeiro de 2012;

Iv – atestado ou comprovante de ausência de registro no Cadastro de Entidades Privadas Sem 
Fins Lucrativos Impedidas – Cepim –, nos termos do inciso v do art . 39 da Lei Federal nº 13 .019, de 2014, e do 
Decreto Federal nº 7.592, de 28 de outubro de 2011.

§ 6º – A juntada dos documentos previstos nos incisos II a IV do § 5º fica dispensada se no certifi-
cado do Cagec constar a situação regular desses documentos .

§ 7º – As áreas técnicas emitirão parecer pronunciando expressamente sobre:
I – mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada, bem como sobre 

as adequações eventualmente realizadas na proposta;
II – documentação anexada, justificando a ausência de documento, quando dispensado, nos termos 

da legislação;
III – interesse público recíproco na realização da parceria, especialmente no tocante à afinidade de 

atribuições e competências dos parceiros com o objeto da parceria e com o programa;
IV – adequação do valor da parceria ao necessário à execução plena do objeto e sua compatibili-

dade com os preços de mercado e a verificação do cronograma de desembolso;


